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Indica a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 
Peruzzo - Prefeito, com cópia ao Senhor Marcelo 
Garcia - Secretário Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento a necessidade, 
oportunidade e conveniência de projetar e construir 
extensão de rede elétrica na Avenida Amazonas, área 
Central da cidade, para instalação de luminárias 
públicas. 
 

Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 
do Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio Peruzzo - 
Prefeito, com cópia ao Senhor Marcelo Garcia - Secretário Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Para conhecimento, a Avenida Amazonas fica na área central da cidade entre os bairros 
Modulo 3, Modulo 4 e o Centro da Cidade e não possui rede elétrica em sua extensão, 
evidentemente não tem iluminação pública. 

Iluminação pública traz melhor qualidade de vida para a população, facilita a locomoção 
das pessoas ao tempo que ajuda na segurança, ainda mais, em tempos em que se registram 
números elevados de violência em nosso município. 

Entendemos ser pertinente o pedido da comunidade, e mais uma vez trazemos para ser 
apreciado pelo Executivo Municipal para que se faça gestão no atendimento desta propositura na 
certeza que estará beneficiando a todos os munícipes que circulam na localidade. 

Diante ao exposto, conto com apoio de todos na matéria e sua aprovação. Diante ao 
exposto, conto com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2020. 
 
 

 
SANDRO CANDIDO DA SILVA                               ANTÔNIO MUNHOZ SANCHES 

Vereador                                                        Vereador 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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